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A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ Publica ratificação da 

INEXIGIBILIDADE de Licitação nº 6.2025-00027. Objeto: 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços na 

operacionalização da LEI Nº 14.399, de 8 de julho de 2022 - Institui a 

Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, inscrita no CNPJ 

sob o nº 31.785.574/0001-46; com sede na R CORONEL JOSE 

PORFIRIO, 1423 Sala A Altamira Pará; Fundamentação legal: Art. 

Arts. 74, inciso III, da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações 

posteriores. 

EXTRATO DE CONTRATO 

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE 6.2025-00027; CONTRATO Nº: 

20256027 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

URUARÁ através da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura 

e Turismo, VALOR TOTAL: R$ - 16.249,66 (Dezesseis Mil, 

Duzentos e Quarenta e Nove Reais e Sessenta e Seis Centavos); 

CONTRATADO: CURUMIM ORIGEM AMAZONIA LTDA; 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 

na operacionalização da LEI Nº 14.399, de 8 de julho de 2022 - 

Institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura; 

VIGÊNCIA: 26/08/2025 à 31/12/2025 

Publicado por: 
Elisabeth Marques de Souza 

Código Identificador:5A3E1C1B 

 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 

ORIGEM: PREGÃO ELETRONICO Nº 9.2025-00027; 

CONTRATO Nº: 20259499 CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE URUARÁ, VALOR TOTAL: R$ - - 298.359,44 

(Duzentos e Noventa e Oito Mil, Trezentos e Cinquenta e Nove Reais 

e Quarenta e Quatro Centavos); Centavos); CONTRATDO: 

ANTUNES AUTO PEÇAS LTDA; OBJETO: aquisição de peças e 

equipamentos para máquinas pesadas para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Uruará.; VIGÊNCIA: 25/08/2025 à 

25/08/2026. 

Publicado por: 
Elisabeth Marques de Souza 

Código Identificador:B80A60A1 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

 

Portaria n.º 261/2025-SEMED 

  

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

  

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar o Contrato Nº 

290/2025, oriundo do Processo de administrativo, CONCORRÊNCIA, 

nº CP Nº 009/2025, objeto: Contratação de empresa especializada em 

obras e serviços de engenharia para reforma do Ginásio Orival de 

Aviz Castro, na localidade de Curupaiti, polo Curupaiti no município 

de Viseu, para atender os alunos regularmente matriculados na EMEF 

Firmo Lima, inscrito no INEP nº 15099199, e as demandas da 

secretaria municipal de educação/fundo de manutenção e 

desenvolvimento da educação básica e valorização dos profissionais 

da educação de Viseu – FUNDEB. 

  

A Sra. ÂNGELA LIMA DA SILVA, Secretária Municipal de 

Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 

Municipal e Decreto do Município de Viseu e ainda o disposto no art. 

117 da Lei 14.133/2021. 

  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor municipal GABRIEL LIMA DA SILVA, 

Engenheiro Civil, Registro nº 1519233418PA, inscrita sob o CPF/MF 

n.º. 018.489.732-76 e portador do RG n.º 6112647 PC/PA, para 

acompanhar e fiscalizar a execução de objeto contratado. 

 Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 

submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 

providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

  

II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 

materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 

adequada ao objeto do contrato, e durante o eventualmente, propor a 

autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas; 

  

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 

relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do 

encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

  

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

  

Viseu, Pará 18 de julho de 2025. 

  

ANGELA LIMA DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n.º. 03/2025 

  

Publicado por: 
Janaina Costa 

Código Identificador:001BBBB2 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 539/2025-DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS 

TÉCNICOS DE CERTIFICAÇÃO DE MÉRITO E DE 

DESEMPENHO PARA SELEÇÃO E PROVIMENTO DA 

FUNÇÃO DE GESTOR ESCOLAR DAS ESCOLAS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DE XINGUARA – PA. 

 

DECRETO Nº 539/2025 DE 27 DE AGOSTO DE 2025. 
  

Dispõe sobre os critérios técnicos de certificação de 

mérito e de desempenho para seleção e provimento 

da função de gestor escolar das escolas da Rede 

Municipal de Ensino de Xinguara – PA, revoga o 

decreto nº255/2022 de 05/09/25 e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE XINGUARA, Estado do Pará, no 

uso de suas atribuições legais dispostas no inciso VIII do artigo 76 e 

na Seção I, Capítulo II do Título VII da Lei Orgânica do Município, 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do § 1º da Lei Federal nº 

14.113 de 25 de dezembro de 2020, que trata do “provimento do cargo 

ou função de gestor escolar de acordo com critérios técnicos de mérito 

e desempenho ou a partir de escolha realizada com a participação da 

comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente em 

avaliação de mérito e desempenho.” 

  

CONSIDERANDO a Resolução da Comissão Intergovernamental de 

Financiamento para a Educação Básica de Qualidade- CIF nº 15, de 

12 de Junho de 2025 que “aprova a metodologia de aferição das 

condicionalidades de melhoria de gestão previstas no art. 14, § 1º, 

incisos I, IV e V, da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, no 

exercício de 2025, para fins de distribuição dos recursos da 

complementação do Valor Anual por Aluno - VAAR no exercício de 

2026.” 

  

CONSIDERANDO a necessidade de atender aos objetivos 

estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura para a 

seleção e provimento de gestores nas escolas da Rede Municipal de 

Ensino 

  


